
  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO CEIPS Nº 34, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

RECOMENDA A RENOVAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DOS 

SEUS FUNDOS DE INVESTIMENTO 

PARA RECEBER APLICAÇÃO DE 
RECURSOS DO SUPSEC. 

 

O COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (CEIPS), no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto Estadual Nº 33.758, de 06 de 

outubro de 2020, considerando os artigos 103 a 106 dispostos na Portaria MTP nº 1.467, 

de 02 junho de 2022, nos artigos 7º, 8º, 9º e 10º da Resolução CMN Nº 4.963, de 25 de 

novembro de 2021 e as recomendações discutidas na 34ª Reunião Ordinária do CEIPS, 

realizada em 22/04/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Recomendar a renovação do credenciamento das instituições BTG 

PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS, como administradora inscrita no CNPJ Nº 

59.281.253/0001-23, BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, BTG PACTUAL 

GESTORA DE RECURSOS LTDA, BTG PACTUAL WM GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA como gestoras inscritas nos respectivos CNPJ Nº 29.650.082/0001-00, 
CNPJ Nº 09.631.542/0001-37, CNPJ Nº 60.451.242/0001-23 e BANCO BTG 

PACTUAL S.A., como distribuidor e custodiante de Títulos Públicos inscrito no 

CNPJ Nº 30.306.294/0001-45 e dos fundos de investimento listados no Anexo 

Único desta resolução para receber aplicações de recursos da Fundação de 

Previdência Social do Estado do Ceará (Cearaprev), desde que cumpridas todas 

as exigências previstas na legislação vigente. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando 

efeitos a partir de 22/04/2024. 

 

COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, em 

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

SÉRGIO BASTOS DE CASTRO 
Membro Suplente do Presidente da Cearaprev 

 
 
 
 
 

PAULO AMILCAR SUCUPIRA 
Membro Titular - Diretor de Gestão de 

Investimentos da Cearaprev 



  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ISAAC FIGUEIREDO DE SOUSA 
Diretor Atuária da Cearaprev 

 
 
 
 
 
 

DENILSON DE OLIVEIRA ADRIANO 
Membro Titular - Servidor Vinculado ao SUPSEC 

 

 

 

 
 

 

 



  

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO Nº 34/2024, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
FUNDOS DE INVESTIMENTO ADMINISTRADOS PELO BTG PACTUAL 

SERVICOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS, GERIDOS POR BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, POR BTG PACTUAL 
GESTORA DE RECURSOS LTDA E POR BTG PACTUAL WM GESTÃO DE 
RECURSOS LTDA E BANCO BTG PACTUAL S.A. COMO DISTRIBUIDOR E 

CUSTODIANTE DE TÍTULOS PÚBLICOS RECOMENDADOS PARA 
CREDENCIAMENTO JUNTO À FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 

DO CEARÁ. 
 

Fundo CNPJ 

Renda Fixa – Fundos Renda Fixa 100% Títulos Públicos 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, I - b, aplicação até 100%) 

BTG PACTUAL TESOURO IPCA GERAL FI RF 09.814.233/0001-00 

BTG PACTUAL TESOURO IPCA LONGO FI RF 20.374.752/0001-20 

BTG PACTUAL TESOURO IPCA CURTO 07.539.298/0001-51 

BTG PACTUAL INFLATION FIQ RF 09.518.581/0001-22 

BTG PACTUAL TESOURO PRÉ FIXADO FI RF REFER. IRF-M1+ 43.140.671/0001-60 

Renda Fixa - Fundos de Renda Fixa 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, III - a, aplicação até 60%) 

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF 09.215.250/0001-13 

BTG PACTUAL CAPITAL MARKETS FI RF 04.501.865/0001-92 

BTG PACTUAL EXPLORER INSTITUCIONAL FI RF LP 48.373.485/0001-95 

Renda Fixa - Crédito Privado 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 7º, V - b, aplicação até 5%) 

BTG PACTUAL YIELD DI FI RF REF CP 00.840.011/0001-80 

CDB I FIQ RF CP 16.565.016/0001-81 

CDB PLUS FI RF CP 27.717.359/0001-30 

BTG PACTUAL CRÉDITO CORP I FIQ DE FI RF CP 14.171.644/0001-57 

BTG PACTUAL CRÉDITO CORP IPCA FI RF CP LP 44.347.394/0001-24 

Renda Variável - Fundos de Ações 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 8º, I, aplicação até 30%) 

BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIQ FI DE AÇÕES 11.977.794/0001-64 

BTG PACTUAL DIVIDENDOS FIQ DE FI AÇÕES 09.290.813/0001-38 

BTG PACTUAL FIA OPORTUNIDADES LISTADAS 46.300.375/0001-78 

Renda Variável - Fundos Multimercado 
(Res. CMN Nº 4.963/2021 - Art. 10º, I, aplicação até 10%) 

BTG PACTUAL S&P BRL 500 FI MULT 36.499.594/0001-74 
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